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TJ-SC mantém exclusdo de candidato a delegado por
condutas incompativeis com o cargo

A 13 Cémarade Direito Publico do Tribunal de Justica de Santa Catarina manteve a exclusio de um candidato de
concurso para delegado de policia por condutas incompativeis com o cargo.

Reprodugéo

O impetrante alegou que sua eliminacéo violava o Tema 22 do Supremo
Tribunal Federal, que proibe exclusdo automética em razao de processos
ou investigagdes em andamento, além de apontar afronta ao principio da
presuncao de inocéncia e auséncia de critérios objetivos no edital.

No entanto, o tribunal entendeu que o caso concreto apresenta
especificidades que permitem a aplicagéo da técnica do distinguish —
em vez de aplicar umaregrageral, o juiz demonstra as distin¢des do caso
em questdo parajustificar um tratamento juridico diferenciado, com o
afastamento datese geral do STF. Para acadmara, ainvestigagéo social
val além da andlise de antecedentes criminais, pois alcanga aspectos
sociais, familiares e profissionais da vida pregressa do candidato.

Suspeita de abuso
No processo, ficou registrado que o candidato ja atuava como Candidato a delegado é eliminado por investigago social e
investigador de policia em outro estado e foi alvo de investigagdes antecedentes

internas e sindicancias por suspeita de abuso de autoridade. Embora
prescritos, esses episodios foram considerados relevantes para avaliar
sua conduta.

A decisdo também levou em conta que o candidato havia sido denunciado por suposta prética de concussdo — quando um
servidor exige vantagem indevida. Apesar da absolvicao por falta de provas, os elementos do processo levantaram dividas
sobre sua conduta ética. Conflitos com colegas, a egagdes de ameacas contra terceiros e um termo circunstanciado por
possivel violéncia doméstica também pesaram na decisdo.

Para o colegiado, esses fatores justificam a exclusdo, j& que afuncdo de delegado exige elevado padréo de moralidade,
responsabilidade e condutailibada. O érgéo julgador refor¢ou que a medida ndo constitui punicdo, mas exercicio do poder
de autotutela administrativa, que busca selecionar servidores alinhados aos valores institucionais.

O tribunal destacou ainda que a excluso ndo viola o principio constitucional que proibe penas de caréter perpétuo, pois
nao configura sancao penal, mas critério legitimo de avaliagdo da administracéo publica para funcbes de altarelevancia.
Com isso, em decisdo unanime, a sentenca que havia denegado a seguranca foi mantida e o recurso foi desprovido. Com
informagdes da assessoria de imprensa do TJ-SC.
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